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ANTEPROJETO DE LEI   Nº_______/2013
“DETERMINA A PRESENÇA OBRIGATÓRIA DE GUARDAS MUNICIPAIS NAS INSTITUIÇÕES PÚBLICAS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL E ENSINO FUNDAMENTAL, NO ÂMBITO DA CIDADE DE SETE LAGOAS.”
Art. 1º Fica determinada a presença obrigatória de Guardas Municipais nas instituições públicas municipais de educação infantil e ensino fundamental, no âmbito da cidade de Sete Lagoas.

Art. 2º Cada instituição pública municipal de educação infantil e ensino fundamental, situada no âmbito do Município de Sete Lagoas, deverá contar com a presença de ao menos 1 (um) Guarda Municipal, durante o período das suas atividades escolares.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação.





Sala de Sessões, 17 de Maio de 2013

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR 

JUSTIFICATIVA

A presença de Guardas Municipais na comunidade escolar tem o objetivo de proteger a Escola Pública, assegurando às crianças os seus direitos e aos professores e funcionários, a tranqüilidade para desempenharem suas funções. A Guarda Municipal protege o nosso maior patrimônio que são as crianças e a sua presença contribui para a redução ou mesmo para o fim da violência no entorno das escolas. Os Guardas Municipais servem como um bom exemplo para nossos alunos e também ajudam na organização do trânsito nos horários de entrada e saída dos turnos dos alunos.

Em todos os lugares do mundo, em especial nos últimos anos, temos vistos diversas formas de violência pela qual as escolas têm convivido. É preciso buscar garantias para as pessoas que vivenciam a escola e através da prevenção, transformar o ambiente escolar em um lugar cada vez mais seguro. A presença da Guarda Municipal nas escolas públicas inibe os comportamentos ilícitos e facilita as denúncias.

Queremos por meio de lei, garantir que todas as Escolas Municipais tenham um Guarda Municipal cuidando dos próprios municipais e também dos nossos alunos.
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